PLANO DE CONTINGÊNCIA

[image: image1.wmf]GRIPE A


[image: image2.jpg]




íNDICE

1ÍNDICE


2INTRODUÇÃO


21.
OBJECTIVOS


22.
ÂMBITO DE APLICAÇÃO


33.
PRINCÍPIOS


34.
FASES DA GRIPE PANDÉMICA


45.
CADEIA DE COMANDO E DE CONTROLO


46.
ORGANIZAÇÃO DO GABINETE DE CRISE


57.
ACÇÕES DO PLANO DE CONTINGÊNCIA EM CASO DE SUSPEITA DE GRIPE A


67.1 MEDIDAS E PROCEDIMENTOS A ADOPTAR NAS FASES 5 E 6


67.2 IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS E DAS CADEIAS DE SUBSTITUIÇÃO


68.
MEDIDAS DE PREVENÇÃO - LIMPEZA E HIGIENAÇÃO


68.1 LIMPEZA E HIGIENAÇÃO DO LOCAL ONDE PERMANECEU O INDIVÍDUO INFECTADO


79.
COMUNICAÇÃO E INFORMAÇÃO



ANEXOS


Comunicação Interna Mod.CCG_01
Comunicação Interna Mod.CCG_02

Serviços essenciais e funcionários responsáveis

Relatório Diário

INTRODUÇÃO
O Ministério da Educação e as autoridades nacionais de saúde vêm alertando a sociedade e as escolas para a ameaça de uma possível pandemia de gripe A recomendando a preparação de planos de contingência. 
A elaboração do presente “Plano de Contingência” consiste num conjunto de medidas e acções que deverão ser aplicadas, de modo articulado, em cada fase da evolução da situação da gripe pandémica.

A principal consequência que a gripe A poderá provocar na ESPAN será, possivelmente, o número de ausências ao trabalho quer do pessoal docente e não docente bem como dos alunos, o que implicará uma perturbação no normal funcionamento das actividades escolares. 
1. OBJECTIVOS

O presente Plano de Contingência, na tentativa de antecipar e gerir o impacto duma eventual situação de gripe pandémica na população escolar da ESPAN tem em conta os seguintes objectivos: 

1. Manter a actividade da ESPAN face aos possíveis efeitos desta pandemia, nomeadamente as ausências ao trabalho dos profissionais e dos alunos que provocará a consequente perturbação do normal desenvolvimento das actividades escolares e no ambiente familiar e social de toda a comunidade educativa.

2. Antecipar e gerir o impacto duma eventual situação de gripe na comunidade educativa.

3. Preparar a resposta operacional para minimizar as condições de propagação da pandemia e manter os serviços essenciais da ESPAN em funcionamento.

4. Preparar o restabelecimento da situação e das actividades escolares tão rápido e seguro quanto possível.

2. ÂMBITO DE APLICAÇÃO

O Plano de Contingência da ESPAN estabelece e documenta os procedimentos de decisão e coordenação das acções e o processo de comunicação interna e externa, nomeadamente com as entidades nacionais de saúde.

O presente Plano corresponde à fase 3 do período de alerta pandémico (fase actual) de acordo com a classificação da Organização Mundial de Saúde (OMS).

O Plano de Contingência será revisto e actualizado tendo em atenção as orientações formuladas quer pelas entidades nacionais de saúde quer pelas entidades educativas.

Enquanto se mantiver o actual período de alerta pandémico (fase 3), Plano de Contingência será actualizado mensalmente e submetido à Direcção da Escola.

3. PRINCÍPIOS
O Plano de Contingência da ESPAN tem subjacentes os seguintes princípios:

· Salvaguardar a vida da comunidade educativa, reduzindo o risco de contaminação nos locais de trabalho;

· Envolver as entidades oficiais que possam garantir o apoio na resolução da crise (DGS, C. S. Queluz, etc);

· Gerir a informação de forma clara e concisa quer ao nível interno quer externo.

4. FASES DA GRIPE PANDÉMICA

A implementação das medidas preconizadas neste Plano está em consonância com as indicações do Plano de Contingência Nacional e das autoridades nacionais de saúde.
No quadro 1 apresenta-se, de acordo com o estabelecido pela Organização Mundial de Saúde, as seis fases de evolução da Gripe A. Para cada fase de evolução são estabelecidos critérios de actuação.
Quadro 1 Descrição sucinta das fases da Pandemia
	FASE


	DESCRIÇÃO


	NÍVEL DE GRAVIDADE

	PERÍODO PRÉ PANDÉMICO

	Fase 1
	Ausência de casos de infecção em pessoas pelo virús da Gripe em circulação nos animais
	Nível I

	Fase 2
	Casos de infecção humana por vírus da gripe de origem animal, representando potencial ameaça pandémica 
	

	PERÍODO DE ALERTA PANDÉMICO

	Fase 3
	Casos de infecção humana por vírus da gripe de origem animal, representando potencial ameaça pandémica.
	Nível I

	Fase 4
	Transmissão entre pessoas do vírus da Gripe de origem animal ou de rearranjo humano-animal capaz de provocar surtos na comunidade.
	Nível II

	Fase 5
	Surtos sustentados na comunidade, em dois ou mais países, numa única região da OMS, provocados pelo mesmo vírus (identificado na fase anterior).
	Nível III

	Fase 6
	Surtos sustentados na comunidade, pelo menos num outro país e numa outra região da OMS, provocados pelo mesmo vírus, em acumulação com os critérios definidos na fase 5.
	


Fonte: Organização Mundial de Saúde
Os critérios de gravidade estabelecidos foram os seguintes:
· Nível I (nível de alerta mais baixo) – Avaliação da evolução de Pandemia a nível mundial.

· Nível II (nível de alerta intermédio) – Reavaliação do Plano de Contingência, preparação de procedimentos a adoptar.
· Nível III (nível de alerta máximo) – Implementação do Plano de Contingência

ESTAÇÃO IDADOS DE SAÚDE

5. CADEIA DE COMANDO E DE CONTROLO
A gestão da situação de pandemia depende da pertinência das decisões e das acções levadas à prática em cada momento. A direcção da ESPAN justifica a seguinte estrutura:

	Cadeia de Comando
	· Director – Prof. José Brazão, responsável pela activação do Plano de Contingência.
· Adjunta – Prof. Maria Clarinda Branco, responsável pela operacionalização das medidas preconizadas para os serviços.

	Cadeia de Controlo
	· Responsável pelo Gabinete de Segurança e Higiene - Prof. Marília Pereira, responsável pela definição das medidas de prevenção e protecção.
· Responsável pela disponibilização dos meios técnicos necessários à implementação das medidas de protecção – Prof. Isabel Mesquita


6. ORGANIZAÇÃO DO GABINETE DE CRISE





7. ACÇÕES DO PLANO DE CONTINGÊNCIA EM CASO DE SUSPEITA DE GRIPE A
Caso se verifique a presença de um indivíduo com sintomas de Gripe A na ESPAN, deverá proceder-se da seguinte forma:
1. A pessoa que detecte a ocorrência deverá contactar a funcionária de qualquer pavilhão, que estará de posse de equipamento de protecção individual (máscaras e luvas);
2. A funcionária entregará à pessoa com sintomas de gripe A uma máscara e acompanhá-lo-á até à sala de isolamento, localizada no antigo Refeitório de Professores. Tomará nota da identificação do indivíduo e de outras pessoas que estiveram em contacto com este. (Preenchimento do impresso CCG_01)
3. A funcionária comunica de imediato a ocorrência à cadeia de controlo e à de comando.

4. Após a chegada ao isolamento, o utente aguardará as indicações que forem transmitidas pela Linha de Saúde 24.

5. De seguida, a cadeia de controlo avisará o Encarregado de Educação.
6. Após a saída da pessoa presumivelmente infectada do local, deverá proceder-se à higienização do espaço. Só após a adopção desta medida, o espaço poderá ser de novo utilizado.

7. O Comando de Controlo, após conhecimento do diagnóstico do indivíduo suspeito deverá contactar com os indivíduos constantes do impresso CCG_01 e informá-los do respectivo diagnóstico. Caso se confirme a infecção por Gripe A, deverá aconselhar estes indivíduos a entrar em contacto com a Linha de Saúde 24 e seguir as indicações que lhe forem transmitidas.

Apresentação em esquema:


7.1 MEDIDAS E PROCEDIMENTOS A ADOPTAR NAS FASES 5 E 6

Em estudo
7.2 IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS E DAS CADEIAS DE SUBSTITUIÇÃO

Em estudo
8. MEDIDAS DE PREVENÇÃO - LIMPEZA E HIGIENAÇÃO
Com o objectivo de reduzir o risco de infecção provocada pela Gripe A, a ESPAN procurará implementar as seguintes medidas:
· Serão colocados pontos de desinfectante nos seguintes locais:
· Junto aportaria da ESPAN;

· Na sala de Isolamento:

· Nas entradas do Bar;

· Na entrada do Refeitório;

· Na entrada da Biblioteca;

· Na entrada de cada uma das salas de Professores;

· Junto às salas de informática e da Reprografia.

· No Pavilhão Gimnodesportivo

· Nos Serviços Administrativos

· Em cada pavilhão, a funcionária deverá realizar duas vezes por dia, com líquido desinfectante apropriado, as seguintes tarefas:

1. Limpeza das maçanetas das portas do pavilhão;

2. Limpeza dos puxadores das janelas;
3. Limpeza das maçanetas das instalações sanitárias;
4. Limpeza dos vidros da porta do pavilhão;
5. Abertura das janelas das instalações sanitárias para ventilação natural;
6. Arejar as salas de aula, deixando-as fechadas quando terminam a limpeza;

7. Limpeza do telefone, teclados e ratos de computador.

8. Reposição do líquido para lavagem das mãos;

Para a realização destas tarefas deverá ser considerado o seguinte:
· A limpeza deverá ser sempre efectuada com luvas;

· O pano utilizado destina-se apenas a este procedimento e deverá ser lavado com frequência; 

· Estarão disponíveis folhas de registos nos locais de passagem que deverão ser assinadas pelas funcionárias que executam estas tarefas, com indicação de data e hora.
8.1 LIMPEZA E HIGIENAÇÃO DO LOCAL ONDE PERMANECEU O ALUNO INFECTADO
Sempre que seja dada a indicação para que se proceda à higienização de um espaço devido à presença de um presumível infectado com a Gripe A, deverá proceder-se da seguinte forma:

1. Proceder à abertura das janelas para promover a ventilação natural;

2. Proceder à limpeza geral do espaço, incluindo maçanetas e puxadores de portas, as mesas, os computadores, teclados e ratos.

3. Proceder à lavagem de chão.

Para a realização destas tarefas deverá ter-se em conta o descrito no ponto anterior.

9. COMUNICAÇÃO E INFORMAÇÃO

As medidas apresentadas neste Plano serão divulgadas junto dos profissionais da ESPAN, dos pais ou encarregados de educação, através da Associação de Pais e no site da Escola, assegurando uma informação acessível e de fácil compreensão. 
Serão divulgados, por toda a Escola cartazes e informação emanada da DGS relativamente à transmissão da gripe, sinais e sintomas da doença, estratégias de protecção pessoal (higiene das mãos, regras de etiqueta respiratória) etc.
No início das aulas estão previstas reuniões de sensibilização para todos os professores e funcionários da Escola, para divulgação da informação do presente Plano e recomendações sobre a Gripe A, emanadas da DGS para as Escolas bem como esclarecimento de dúvidas. 
Será ainda distribuída Informação síntese sobre procedimentos a ter para minimizar os efeitos que a Gripe A poderá ocasionar, pelos seguintes intervenientes: Directores de Turma, Alunos, Assistentes Operacionais e Encarregados de Educação. Paralelamente, serão disponibilizados pequenos vídeos de sensibilização para divulgar aos alunos.
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